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Introduz Modificações no Trân

sito de Assis. 

ROMEU Josg BOLPARillI, Prefeito do Município de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

em especial ao item e, do inciso V, do artigo 911 da Lei Orgâni

ca do Município de Assis, e atendendo as considerações expostas 

pela Comissão Municipal de Trânsito, 

Artigo 111 -

Artigo 211 

Artigo 311 -

D E C R E T A: 

O trânsito da Rua Marechal Deodoro, terá sentido 

único de direção desde a Praça Giratória até seu 

cruzamento com a Travessa Mauá. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de outubro de 1.992 
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Publicado na Secreta�Municipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos, em 02 de outubro de 1.992. 
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